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Decisão de Apresentação de Pronúncia ao Relatório da
Comissão de Avaliação Externa
1. Tendo recebido o Relatório de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao novo ciclo de estudos Mestrado em Finanças
2. conferente do grau de Mestre
3. a ser leccionado na unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) Faculdade De Ciências
Económicas E Empresariais
4. a/o Universidade Católica Portuguesa
5. decide: Apresentar pronúncia
6. Pronúncia (Português):
2.3A componente curricular do Mestrado em Finanças decorre entre Abril do 1º ano e Julho do ano
seguinte e encontra-se dividida em 4 trimestres, decorrendo o primeiro antes do Verão e os 3
seguintes entre Setembro e Julho. A distribuição das várias unidades curriculares pelos períodos
lectivos, que se encontra detalhada no documento em anexo, evidencia que a carga de trabalho
(medida em unidades de crédito ECTS) está repartida de forma uniforme ao longo do programa. O
documento em anexo reproduz igualmente o número de horas de contacto e o tipo de metodologia
adoptada para cada uma das unidades curriculares
3.2.5Os alunos que apenas completem os 4 trimestres da componente de curso terão somente um
diploma da conclusão da mesma componente. Tendo como objectivo atingir uma taxa de conclusão
do mestrado significativa, o programa oferece aos alunos a possibilidade de realizar a sua
dissertação no âmbito de “Dissertation Seminars”. Nestes seminários os alunos realizam a sua
dissertação individual integrados num pequeno grupo de alunos com temas próximos e com sessões
metodológicas, de orientação e de discussão coordenadas pelo (co-)orientador das dissertações. Esta
fórmula revelou-se um sucesso para os alunos dos programas de mestrado de 2º ciclo na FCEE
4.6A equipa docente apresentada na proposta de criação deste ciclo de estudos reporta-se ao
programa actual. A distribuição dos docentes próprios da FCEE pelos vários programas tem
privilegiado os programas conducentes a um grau académico. Nesse sentido, a criação deste
programa de mestrado tornará o Mestrado em Finanças um programa prioritário em termos de
afectação de docentes próprios. De referir igualmente que a contratação de dois docentes de
carreira da área de Finanças (Setembro de 2011) e a conclusão do doutoramento de um dos
docentes do programa (José Faias) também contribuirá para o aumento da proporção de docentes
próprios doutorados no mestrado em Finanças.
9.4 Tal como referido em 2.3, a componente de curso é leccionada em 4 trimestres de Abril a Julho
do ano seguinte. Dado o regime pós-laboral, o programa estende-se por um período mais longo que
nos programas a tempo inteiro. E, como referido em 3.2.5, o diploma de conclusão da componente
de cursos só poderá ser concedido após a conclusão das unidades curriculares desses 4 trimestres, o
que implica 15 meses, e não um ano como incorrectamente referido na proposta. A distribuição dos
60 créditos pelos 4 trimestres encontra-se explicitada no documento em anexo
12.2 Nesta pronúncia foram respondidas as questões levantadas pela CAE,
apresentando/explicitando:
a divisão do período curricular de 15 meses (de Abril a Julho do ano seguinte, excluindo Agosto) por
4 trimestres; a distribuição de unidades curriculares e créditos pelos períodos curriculares; a
duração das unidades curriculares; medidas tendentes a garantir uma taxa de sucesso elevada; a
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tendência esperada de aumento na proporção de docentes próprios na leccionação deste programa
7. Pronúncia (Português e Inglês, PDF, máx. 100kB): (impresso na página seguinte)
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